
    Nº 1495, quarta-feira, 22 de julho de 2020

DECRETO Nº 38.842, de 22 de julho de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 24 de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Roger Martins dos Santos, matrícula 96.644, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/07/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/07/2020, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6762847 e o
código CRC 82450921.

DECRETO Nº 38.840, de 22 de julho de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 23 de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Liliane Cristine da Silva Volkmann, matrícula 96.633, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/07/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/07/2020, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6761174 e o
código CRC F65D9BB2.

DECRETO Nº 38.841, de 22 de julho de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Assistência
Social, a partir de 24 de julho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Danielle da Costa Souto, matrícula 52.454, para o cargo de Psicólogo.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/07/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/07/2020, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6762239 e o
código CRC FB18D3E4.

DECRETO Nº 38.843, de 22 de julho de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 21 de julho de 2020:
 

- Augusto Sornas Pizani, para o cargo de Coordenador I da Área de Juventude,
Direitos Humanos e Igualdade Racial.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/07/2020, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6763097 e o
código CRC 145D536F.

DECRETO Nº 38.844, de 22 de julho de 2020.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 22 de julho de 2020:

 

- Rogério da Silva, do cargo de Coordenador I de Fotografia.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/07/2020, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6763132 e o
código CRC 16476D53.

DECRETO Nº 38.845, de 22 de julho de 2020.

 

REDISTRIBUI CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E
EXONERAÇÃO.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e Considerando que o art.
84, VI, alínea "a", da Constituição Federal, confere privativamente ao Presidente da República
competência parar dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração
federal, quando não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;
 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;
 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;
 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2.008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;
 

considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção
de órgãos públicos;
 

considerando que o § 1º, do art. 5º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, e o
§ 1º, do art. 6º, da Lei Complementar 495, de 16 de janeiro de 2018, que autorizam o Executivo,
por decreto, definir ou completar competências dos cargos,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica redistribuído um (01) cargo de Coordenador I, da Secretaria de
Comunicação para a Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 23 de julho 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/07/2020, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759935 e o
código CRC A34089BB.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 065, de 22 de julho de 2020.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe confere
o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do artigo 13 e 30, inciso I, da Lei Federal
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, I, do Decreto Municipal
nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017, e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 52496/2020, fica classificada  para
fins de regularização fundiária urbana de interesse social - REURB-S, denominada "SAMUEL
SERAFIM E OUTROS", na Rua: Lateral da Antonio Alves s/n Quadra A lote 2  Bairro: Morro
do Meio, cuja área a ser regularizada corresponde a Um (01) lote.

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759115 e o
código CRC BDEE95B9.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

 Portaria nº 066, de 22 de julho de 2020.

 

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana
de interesse específico.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 52505, fica classificada  para fins
de regularização fundiária urbana de interesse especifico- REURB-E, denominada '' IVO KLEM
E OUTROS", na Rua: WALDEMIRO ROSA, Bairro ADHEMAR GARCIA cuja área a ser
regularizada corresponde a 04 (QUATRO) lotes .

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 11:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759990 e o
código CRC DCC00E42.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

 Portaria nº 067, de 22 de julho de 2020.

 

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana
de interesse específico.
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       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 49869, fica classificada  para fins
de regularização fundiária urbana de interesse especifico- REURB-E, denominada ''CARLOS
APARECIDO DOS SANTOS E OUTROS", na Rua: ANTONIO ALVES  Bairro MORRO
DO MEIO, cuja área a ser regularizada corresponde a 02 (DOIS) lotes .

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760048 e o
código CRC E97CE9F6.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 068, de 22 de julho de 2020.

 

Classificação como REURB para fins de regularização fundiária urbana.

 

        O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do artigo 13 e 30, inciso I, da Lei Federal
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, I,II do Decreto
Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao artigo 30, inciso I da Lei Federal nº 13.465/2017 e
Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018, fica classificada individualmente conforme §7° do
Art.5° do Decreto Federal n°9.310 de Março de 2018, para fins de regularização fundiária urbana a
área identificada como ''Coronel Camacho" localizada nas Ruas: Mirasol e Alfonso Luiz
Schwartz,  Bairro: Iririú. A área a ser regularizada corresponde a 8 lotes, sendo classificado 7  (Sete)
lotes.  
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Detalhamento da Classificação:

 

IDENTIFICAÇÃO – Lilian Aparecida Barbosa

LOTE- 04

RUA- Mirasol

REURB- Social

 

IDENTIFICAÇÃO – Vera Lucia Salvador Gonçalves

LOTE- 02

RUA-  Mirasol

REURB- Social

 

IDENTIFICAÇÃO – Juceline Regina Matheus e Jurema Aparecida dos Passos

LOTE- 03

RUA- Mirasol

REURB- Social

 

IDENTIFICAÇÃO – Ivonete Felisberto do Nascimento

LOTE- 08

RUA- Afonso Luiz Schwartz lote

REURB- Social

 

IDENTIFICAÇÃO – Alison Carvalho Nicolai

Cônjuge- Cynthia Liesenberg

LOTE- 01

RUA- Mirasol

REURB- Especifica

 

 IDENTIFICAÇÃO – Elisangela Aparecida de Abreu do Reis Ramos

Cônjuge – Adilson Alves Ramos

LOTE- 07

RUA- Afonso Luiz Schwarz

REURB- Social
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IDENTIFICAÇÃO – Laureci Caetano

LOTE- 05

RUA- Afonso Luiz Schwarz

REURB- Especifica

 

Art.2° Fica revogada a Portaria n ° 017 publicada no diário oficial  n° 1150 de 26
de março de 2020.

Art.3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Romeu de Oliveira 

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760146 e o
código CRC 987531BF.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA N° 28/2020

 

O Secretário Flávio Martins Alves, no exercício de suas atribuições e, em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

Considerando o cenário epidemiológico ante ao vírus COVID-19 que se perdura;

Considerando a necessidade de manutenção da aplicação de medidas de prevenção e
combate ao contágio ao COVID-19;

10 de 92

Nº 1495, quarta-feira, 22 de julho de 2020



Considerando que o distanciamento social é uma das formas de contenção da propagação
do vírus;

 

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, por mais 15 (quinze) dias, contados a partir de 22 de julho de 2020, as
sessões presenciais de julgamento prestadas pela Junta de Recursos Administrativos
Tributários – JURAT de que trata o art. 1º das Portarias SEFAZ nºs 24/2020, 25/2020 e
27/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 15:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6761104 e o
código CRC EE251D2D.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

Portaria nº 08/2020

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

a partir de 20 de julho de 2020

 

O servidor Augusto Sornas Pizani, matrícula 36.844, da função gratificada de coordenação,
com valor correspondente a 40% do vencimento base do servidor, conforme Lei nº 5.956,
de 16 de novembro de 2007.
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Designa,

 

a partir de 21 de julho de 2020

 

A servidora Angela de Thomaz Domingues, matrícula 31.385, para função gratificada
de coordenação, com valor correspondente a 40% do vencimento base do servidor,
conforme Lei nº 5.956, de 16 de novembro de 2007.

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020

 

 

Marco Aurélio Braga Rodrigues

Secretário de Comunicação

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 22/07/2020, às 15:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6758080 e o
código CRC 80F64B07.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 134/2020/SMS
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Magnóli Luchezi, Matrícula 48.945, a conduzir os
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751605 e o
código CRC 5CD21A26.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 132/2020/SMS
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Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
medicamentos do Hospital Municipal São José e da
Central de Abastecimento Farmacêutico, bem
como para compor a Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de medicamentos do Hospital Municipal São José e
da Central de Abastecimento Farmacêutico, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam
designados em portaria específica:

I -   Barbara Aline Teixeira, Matrícula 40.326;

II - Fernanda Tavares, Matrícula 20.237;

III - Janaina Helena Rizzatti Cuzinsky, Matrícula 41.423;

IV - Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, Matrícula 45.145;

V - Luciano Teixeira Raymundo, Matrícula 42.491;

VI - Valéria Rank, Matrícula 22.464;

VII - Mariana Luiza Faria, matrícula 47.900;

VIII -  Oldemar Nunes Filho, Matrícula 48.905;

IX - Patricia Rodrigues S. Viana De Oliveira, Matrícula 27.548;

X - Rita Aparecida de Benedictis; Matrícula 42.399;

XI - Thais Torrens Tavares, Matrícula  47.690; e

XII - Verusa Aparecida Vieira Maçaneiro, Matrícula 26.876.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:
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I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Ana Beatriz Budal, Matrícula 24.202; e

II - Sueli Uhlemann, Matrícula 43.571.

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
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documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 056/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751464 e o
código CRC 2C15BEC3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 135/2020/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do Convênio
de Assistência à Saúde nº 59/2018/PMJ celebrado
com a Instituição Bethesda.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Convênio de Assistência a Saúde nº 059/2018/PMJ, celebrado com a Instituição
Bethesda – Hospital Bethesda:

I - Gerência de Controle, Avaliação e Auditoria:

a) Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397;

b) Rodrigo Andrioli, matrícula 45.979;
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c) Jocelita Cardozo Colagrande, matrícula 17.630;

d) Rosangela Guimbiski Petrentchuk, matrícula 44.088;

e) Tatiane Pereira, matrícula 46.198;

f) Ana Cristina P. Domingues, matrícula 50.986.

 

II - Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araújo, matrícula 48.101;

 

III - Área Orçamentária:

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, Matrícula 45.511;

b) Caroline Maria de Oliveira, Matrícula 44.341;

c) Eloize Rosa Fernandes, Matrícula 38.133;

d) Hilda Bodner, Matrícula 36.237;

e) Vinicius Doi Lemos, Matrícula 03.371.

 

Art. 2º  Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento dos planos operativos;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a entidade parceira;

IV - Acompanhar e atestar a execução do objeto da parceria;

V - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas; 

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; e

VII - Controlar prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e informar às partes envolvidas antecipadamente quanto a sua finalização, havendo
tempo hábil para as tratativas de nova formalização caso as partes entendam necessária.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas na parceria;

III - Acompanhar o agendamento das consultas/procedimentos e encaminhamento
dos usuários SUS; e

IV - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
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providências tomadas.

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Analisar e emitir parecer com relação a prestação de contas dos recursos
aplicados; e

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 5º Deverão ser observadas pela comissão de avaliação e monitoramento, no
exercício de suas atribuições, a legislação e os atos administrativos citados nesta Portaria, bem como
as normas que eventualmente as substituírem ou as complementarem, além dos demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria, vez que o rol elencado não é taxativo e outras obrigações, porventura,
poderão ser designadas para a correta execução das atividades do Convênio de Assistência a Saúde
nº 059/2018/PMJ.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 244/2019/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751691 e o
código CRC 11C39C28.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 136/2020/SMS

 

Designa servidores para a Fiscalização
dos Contratos sob responsabilidade da Unidade
Laboratório Municipal, vinculado ao Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Unidade Laboratório Municipal, vinculado ao Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I - Elisangela Rumor Paul, Matrícula 36.899;

II - Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, Matrícula 45.145;

III - Marcelo Eduardo Von Zeska Kress, Matrícula 28.902; e

IV - Priscilla Karla Ferreira, Matrícula 30.316.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída como Comissão de Recebimento os seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Titulares

a) Regina Raquel Rosa, Matrícula: 17.258;

b) Shaiana Carla Honorato, Matrícula: 40.723; e

c) Valdirene da Silva Valentin, Matrícula 18.146.

 

II - Suplentes

a) Ariane Almeida Hoffmann de Barros, Matrícula 36.953; e

b) Michelle Regine Anversi Cordeiro, Matrícula: 44.143.

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do Art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente as PORTARIA Nº 157/2018/SMS e PORTARIA Nº 130/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751900 e o
código CRC 4A0CF0DD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA N° 150/2020

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar a ata de registro de preços abaixo relacionada, firmada
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de assinatura da ata, nos termos
que seguem:
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ATA DE
REGISTRO DE

PREÇOS
OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

08/2020
Contratação de empresa para fornecimento de material de

expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Maria Aparecida do
Amaral

 
Rosangela Amelia

de Souza

 
Paulo
Sérgio

Simas Horn
 

Maurício
Pereira dos

Santos
 

09/2020
Contratação de empresa para fornecimento de material de

expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Maria Aparecida do
Amaral

 
Rosangela Amelia

de Souza

 
Paulo
Sérgio

Simas Horn
 

Maurício
Pereira dos

Santos
 

 

Registre-se e comunique-se!

 

 

 

Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2020.

 

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 22/07/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6755352 e o
código CRC 7634F42B.
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EDITAL SEI Nº 6749862/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Notificado(a): Joi Investimentos Imobiliários Ltda, CPF/CNPJ nº 26.220.219/0001-90.

Auto de Infração nº 51755, lavrado em 28/08/2017.

Referente ao imóvel localizado na Rua Conselheiro Mafra, nº 79, bairro Centro.

Inscrição Imobiliária 13.20.13.87.0388.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que
foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada quebrada, objeto da Notificação nº 4234/17.

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 5 e 6 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/07/2020, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749862 e o
código CRC 9B41F809.

 

EDITAL SEI Nº 6749960/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.
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Notificado(a): Rosinei Rohden, CPF/CNPJ nº 061.520.559-38.

Auto de Infração nº 6617, lavrado em 30/01/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Riacho de Santana, nº 125, bairro Jardim Iririú.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que
foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentar da carteira de vacinação e
microchipagem do animal, objeto da Notificação nº 092/19.

Infringindo ao artigo 3º, Inciso III, XXX § 1º "b" e "e" da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 03 (três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/07/2020, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749960 e o
código CRC CFBBEC39.

 

EDITAL SEI Nº 6750158/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Notificado(a): Vanderleia do Espírito Santo Ferreira, CPF/CNPJ nº 040.602.502-95.

Auto de Infração nº 6620, lavrado em 10/02/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Itá, nº 757 (apto. 201), bairro Bom Retiro.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que
foi lavrado o auto supracitado, referente à apresentação de carteira de vacinação, microchip,
abrigo e cabo de locomoção, objeto da Notificação nº 936/19.
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Infringindo ao artigo 3º, Inciso III, XXVIII e XXX da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 03 (três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/07/2020, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6750158 e o
código CRC AAA11D07.

 

EDITAL SEI Nº 6750270/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Notificado(a): Malharia Manz Ltda, CPF/CNPJ nº 84.684.141/0001-60.

Auto de Infração nº 6654, lavrado em 15/05/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Prudente de Moraes, ao lado do nº 142,
bairro Santo Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.03.44.0539.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que
foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com detritos e/ou vegetação indevida, objeto da
Notificação nº 14538/19.

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 03 (três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/07/2020, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6750270 e o
código CRC 01C45C48.

 

EDITAL SEI Nº 6750493/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Notificado(a): Rosemir Cardoso, CPF/CNPJ nº 665.678.159-49.

Auto de Infração nº 2164, lavrado em 26/06/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tupy esquina com rua Willy Tilp, nº 2178, bairro
Nova Brasília.

Inscrição Imobiliária 09.20.00.26.2146.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que
foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com detritos/entulho e/ou lixo e falta de asseio
no imóvel, objeto da Notificação nº 4880/20.

Infringindo ao artigo 77-I e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/07/2020, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6750493 e o
código CRC AD286B92.

 

EDITAL SEI Nº 6750558/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Notificado(a): José Luís Duarte da Silva, CPF/CNPJ nº 772.079.049-91.

Auto de Infração nº 51947, lavrado em 09/01/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Gregório Dunzer, s/nº, em frente ao nº 80, bairro
Parque Guarani.

Inscrição Imobiliária 13.11.00.87.0546.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que
foi lavrado o auto supracitado, referente ao não cumprimento da determinação: roçada e
limpeza deveriam ter sido realizadas e mantidas, objeto da Notificação nº 6251/19.

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 03 (três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/07/2020, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6750558 e o
código CRC EE022DC9.
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EDITAL SEI Nº 6751993/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Notificado(a): Eloi Tissi, CPF/CNPJ nº 216.997.209-91.

Auto de Multa nº 95/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Petropolis, nº 581, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.25.3455.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção de muro frontal sem licença, objeto do Auto de Embargo nº 38764/2019.

Infringindo ao artigo 25 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 3 (três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/07/2020, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751993 e o
código CRC 9C1DBDCC.

 

EXTRATO SEI Nº 6368228/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6368206/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0534/17 (SEI n.º 20.0.054985-8).
Autuado (a): FV Incorporadora e Administradora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3461/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 21/07/2020, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6368228 e o
código CRC 79410EB1.

 

EXTRATO SEI Nº 6432102/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6432101/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0579/17 (SEI N.º 20.0.054172-5).
Autuado (a): Dorival Alves de Souza Junior.
Auto de Infração Ambiental n.º 5171/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
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se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 21/07/2020, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6432102 e o
código CRC E4658C3F.

 

EXTRATO SEI Nº 6381411/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 6381410/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0551/17 (SEI N.º 19.0.179715-2). 
Autuado (a):Ana Paula da Costa Gonzalez.
Auto de Infração Ambiental n.º 0797/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 21/07/2020, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6381411 e o
código CRC B710C6D1.
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EXTRATO SEI Nº 6398800/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6398596/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0537/17 (SEI N.º 20.0.055772-9).
Autuado (a): Elisangela Gottardi.
Auto de Infração Ambiental n.º 1769/17.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,
 pela MANUTENÇÃO dos efeitos do Auto de Embargo/Interdição n.º 3214/17 e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a
retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das
edificações construídas irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas,
recuperando a área irregularmente ocupada. Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não
sendo cumpridas as determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade
a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº
9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.
Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 21/07/2020, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6398800 e o
código CRC E37172C6.
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EXTRATO SEI Nº 6662791/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6662694/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0565/17 (SEI N.º 19.0.107094-5). 
Autuado (a): Airton Schmidt Alves dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 1153/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo
Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 21/07/2020, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6662791 e o
código CRC 2887EB95.

 

EXTRATO SEI Nº 6752070/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 21 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Revogação Termo de
Permissão nº 265/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de França Júnior, e Marilson Alves
Rodrigues, que versa sobre a exploração, no município de Joinville, dos serviços de transporte
individual de passageiros - serviço de táxi. REVOGA-SE a Permissão nos termos do item 11.1,
inciso d, da Cláusula Décima Primeira do Termo de Permissão n. 265/213 e do art. 79, II da Lei nº
8.666/93. Em conformidade com o memorando SEI nº 6240850 - SEINFRA.UTP,
das recomendações formalizadas no memorando SEI nº 5758554 e no Parecer de fls. 24/26 do
Processo Administrativo 003/2020, SEI Nº 5758567, exarado pela Secretaria de Infraestrutura
Urbana em 27 de fevereiro de 2020, do Processo Administrativo nº  003/2020, SEI nº 20.0.030855-
9 e memorando SEI nº 6472691 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6752070 e o
código CRC 8A4DD888.

 

EXTRATO SEI Nº 6752021/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Revogação da
Permissão nº 287/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de França Junior, e Marcos Roberto dos
Santos. REVOGA-SE a Permissão, nos termos do item 11.1, inciso d, da Cláusula Décima
Primeira do Termo de Permissão n. 287/213 e do art. 79, II da Lei nº 8.666/93. Em conformidade
com o memorando SEI nº 6240577 - SEINFRA.UTP, das recomendações formalizadas no
memorando SEI nº 5747367 e no Parecer de fls. 21/23 do Processo Administrativo 002/2020, SEI
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nº 5747262, exarado pela Secretaria de Infraestrutura Urbana em 20 de fevereiro de 2020,
do Processo Administrativo SEI nº 20.0.029989-4, e memorando SEI nº 6473071 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6752021 e o
código CRC 9F055D0B.

 

EXTRATO SEI Nº 6736523/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 290/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Mapu
Distribuidora de Materiais para Escritório Ltda, que versa sobre a aquisição de material de
expediente e escolar para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação. O Município apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias
nº 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação e 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando 6650136 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736523 e o
código CRC A373957A.

 

EXTRATO SEI Nº 6736425/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 131/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Tecnolar Ltda, que versa sobre a aquisição de equipamentos para as cozinhas
escolares para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação. O Município
apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias nº 855/2020 -
 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação e 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação
- Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando 6651117 - SED.UAE. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736425 e o
código CRC D56C87A1.

 

EXTRATO SEI Nº 6736298/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 387/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Irineu Jacobi, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (diversos)
oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville. O Município apostila o contrato de preços incluindo a dotação
orçamentária nº 895/2020 - 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando 6640959 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736298 e o
código CRC A4748175.

 

EXTRATO SEI Nº 6736202/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 037/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Kelly
A.D.S. Minioli Comercio de Produtos, que versa sobre a aquisição de papel toalha para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação. O Município apostila o contrato de
preços incluindo as dotações orçamentárias nº 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte
336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação e 856/2020 -
 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
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Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando 6649021 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736202 e o
código CRC 9A840EEC.

 

EXTRATO SEI Nº 6736053/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 286/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Dipar
Distribuidora de Papéis e Revistas Ltda, que versa sobre a aquisição de material de expediente
e escolar para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação.
O Município apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias nº 855/2020 -
 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação e 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação
- Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando 6648738 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736053 e o
código CRC 86EB2C04.

 

EXTRATO SEI Nº 6735805/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 345/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Momm
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, que versa sobre a aquisição de água mineral natural
e galões retornáveis para água mineral. O Município apostila o contrato de preços incluindo as
dotações orçamentárias nº 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação e 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte
336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6650572 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6735805 e o
código CRC D8D4DC2B.

 

EXTRATO SEI Nº 6736137/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 093/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda, que versa sobre aquisição de ferramentas para compor os laboratórios
Join.Maker e promover a robótica livre para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
dotações orçamentárias nº 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000
Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6638455 - SED.UTE.

.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736137 e o
código CRC 199FC831.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6753455/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 570/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a
aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José, assinada em 13/07/2020, no valor de R$ 163.877,60 (cento e sessenta e três mil oitocentos e
setenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 17:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6753455 e o
código CRC 07FF76E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6757739/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1209/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José, assinada em 21/07/2020, no valor de
R$ 1.282,50 (um mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2020, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6757739 e o
código CRC 0949BCE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6757676/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1210/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDICAO LTDA ME, que versa sobre a
Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do Hospital Municipal São
José e Secretaria da Saúde, através de Sistema de Registro de Preço, assinada em 21/07/2020, no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2020, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6757676 e o
código CRC EE5056AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6757588/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1208/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de
acondicionamento, para atender as necessidades do Hospital São José e das unidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 21/07/2020, no valor de R$ 3.300,00 (três mil e
trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2020, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6757588 e o
código CRC 9978D86F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6736787/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 188/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada pelo
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Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Comercial Print Lux
Eireli, que versa sobre a  Aquisição de material de expediente e escolar para atender a
demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 19/07/2020,
no valor de R$ 10.017,00 (Dez mil e dezessete reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736787 e o
código CRC 535B4760.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6736869/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 189/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada pelo
Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Comercial Print Lux
Eireli, que versa sobre a  Aquisição de material de expediente e escolar para atender a
demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 19/07/2020,
no valor de R$ 34.952,50 (Trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736869 e o
código CRC E157ECA7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6736693/2020 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 187/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada pelo
Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada DGW BRASIL EIRELI,
que versa sobre a  Aquisição de material de expediente e escolar para atender a demanda das
unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 19/07/2020, no valor de
R$ 13.700,00 (Treze mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736693 e o
código CRC 650FEA4B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6736403/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 185/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada pelo
Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Fernando de Aviz, que
versa sobre a  aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação, assinada em 19/07/2020, no valor de R$ 11.945,00 (Onze mil e
novecentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

43 de 92

Nº 1495, quarta-feira, 22 de julho de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736403 e o
código CRC 7A24EE38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6736223/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 183/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada pelo
Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada AVIZ Comércio de
Material de Construção Ltda, que versa sobre a  aquisição de materiais de construção -
 madeira para construção, portas e afins, destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, assinada em 19/07/2020, no
valor de R$ 50.970,00 (Cinquenta mil e novecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736223 e o
código CRC 68E22032.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6736258/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 184/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada pelo
Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada AVIZ Comércio de
Material de Construção Ltda, que versa sobre a  aquisição de materiais de construção -
 madeira para construção, portas e afins, destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, assinada em 19/07/2020, no
valor de R$ 14.170,00 (Quatorze mil e cento e setenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736258 e o
código CRC 807E86A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6736096/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 180/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada pelo
Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada AVIZ Comércio de
Material de Construção Ltda, que versa sobre a  aquisição de material elétrico (eletrocalhas e
eletrodutos), destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville., assinada em 19/07/2020, no valor de R$ 4.341,80 (Quatro
mil, trezentos e quarenta e um reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736096 e o
código CRC 63A4EC2F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6736135/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 181/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada pelo
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Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada AVIZ Comércio de
Material de Construção Ltda, que versa sobre a  aquisição de material elétrico (eletrocalhas e
eletrodutos), destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville., assinada em 19/07/2020, no valor de R$ 39.936,68 (Trinta e
nove mil, novecentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736135 e o
código CRC 34243EF6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6735959/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 191/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada pelo
Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda, que versa sobre a  aquisição de material elétrico (eletrocalhas e eletrodutos),
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, assinada em 19/07/2020, no valor de R$ 43.161,20 (Quarenta e três mil,
cento e sessenta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6735959 e o
código CRC 798BFA9B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6751943/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 199/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada PR Comércio
Atacadista Eireli, que versa sobre a aquisição de iogurte destinado à elaboração da Merenda
Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, assinada em 21/07/2020, no
valor de R$ 99.750,00 (noventa e nove mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751943 e o
código CRC 06936615.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6759230/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 673/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BMI PROSPER EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de
acondicionamento, para atender as necessidades do Hospital São José e das unidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 21/07/2020, no valor de R$ 1.900,00 (um mil e
novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759230 e o
código CRC 0669BB4E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6763180/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 217/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
aquisição medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos
do município de Joinville, assinada em 17/07/2020, no valor de R$ R$ 1.672,11 (um mil seiscentos
e setenta e dois reais e onze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 15:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6763180 e o
código CRC DA451F3E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6760445/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1206/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FORTECARE INDÚSTRIA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., que versa sobre a
Aquisição de Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José, assinada em
21/07/2020, no valor de R$ 2.080,00 (dois mil oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2020, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760445 e o
código CRC AB19AC72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6760625/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1123/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre
a Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada
em 21/07/2020, no valor de R$ 4.231,50 (quatro mil duzentos e trinta e um reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2020, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760625 e o
código CRC 3CD225D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6760547/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1200/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ROYAL ATACADISTA E COMERCIO EIRELI, que versa sobre a Aquisição de bens móveis
e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal
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São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 21/07/2020, no valor de R$
792,00 (setecentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2020, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760547 e o
código CRC CFE60393.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6752328/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
408/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa RX LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA, representada pela Sra. Ana Teresinha Brunetti Rigolino, que versa sobre
a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, assinado em
21/07/2020, com a vigência  de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 433.800,00 (quatrocentos e
trinta e três mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6752328 e o
código CRC C6CF373E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6752563/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
409/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa PAULO BEZ BATTI,
O COMERCIANTE ME, representada pelo Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a contratação
de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, assinado em 21/07/2020, com a
vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 76.752,00 (setenta e seis mil setecentos e cinquenta
e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6752563 e o
código CRC C50080EE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6754069/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 097/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: J.R. DOS SANTOS TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA EPP

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA E ALVENARIA DOS
RESERVATÓRIOS DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LICITAÇÃO Nº 010/2020

VIGÊNCIA: 8 (OITO) MESES

VALOR:  R$ 173.499,97 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS)

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/07/2020, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2020, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6754069 e o
código CRC 401FEA14.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6752540/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2020, destinada a  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PLOTAGEM.

CONTRATADA: STEFFEN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.890.765/0001-02.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 565 - REPRODUÇÕES/PLOTAGENS/GRÁFICAS .
DATA: 21/07/2020.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 10.522,30 (dez mil quinhentos e vinte e dois reais e trinta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/07/2020, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2020, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6752540 e o
código CRC 2D20588F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6755008/2020 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 250/2020,
destinada a contratação de assinatura da solução Zênite Fácil, conforme descrito no Termo de
Referência, para o período de 12 (doze) meses. Fornecedor: Zênite Informação e Consultoria
S/A. Valor Total: R$ 7.680,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 6749446, de 21 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6755008 e o
código CRC BD58A178.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6758207/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 317/2020, destinado a Contratação
emergencial da empresa Matrix Sistemas para manutenção da oferta do software gerenciador
laboratorial Matrix, para gestão dos processos pré-analítico, analítico e pós-analítico do Laboratório
Municipal de Joinville. Fornecedor: Matrix Sistemas e Serviços Ltda e Valor Total: R$
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150.352,14. Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6758207 e o
código CRC A81F84F4.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6662062/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Contrato nº. 093/2020 (assinado em 06/07/2020).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da emissão de novo
Termo de Credenciamento com base na nova Programação Físico Orçamentária encaminhada pela
Gerência de Controle Avaliação e Auditoria (6645894). Termo assinado em 21/07/2020.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços Médicos na Especialidade de
Oftalmologia para Atendimento à Demanda dos Usuários do SUS, relativos aos Grupos 02, 03,
04 e 07 da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS em conformidade com
o Anexo I do Edital (Tabela de Procedimentos), nas condições e prazos estipulados no Edital de
Credenciamento nº 114/2020
Empresa: Clínica de Oftalmologia e Correção da Visão Ltda - EPP.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 18:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 08:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6662062 e o
código CRC 9E600378.
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EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6659238/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Credenciamento nº. 090/2020 (assinado em 06/07/2020).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da emissão de novo
Termo de Credenciamento com base na nova Programação Físico Orçamentária encaminhada pela
Gerência de Controle Avaliação e Auditoria (6642673). Termo assinado em 21/07/2020.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços Médicos na Especialidade de
Oftalmologia para Atendimento à Demanda dos Usuários do SUS, relativos aos Grupos 02, 03,
04 e 07 da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS em conformidade com
o Anexo I do Edital (Tabela de Procedimentos), nas condições e prazos estipulados no Edital de
Credenciamento nº 114/2020.
Empresa: BANCO DE OLHOS DE JOINVILLE.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 18:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 08:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6659238 e o
código CRC C4D0D334.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6747325/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 318/2020 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada SAMANTHA
BORGES - ME, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículos. O Município apostila o contrato inserindo informações sem importar acréscimo de veículo
ou custo ao município. Em conformidade com o memorando SEI n° 6668835 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6747325 e o
código CRC 0114469B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6746197/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
331/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Transportadora
Lindomar Ltda EPP, representada pelo Sr. Vilmar da Cunha, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos. O Município adita o contrato
suprimindo-o em 5,90% (cinco inteiros e noventa centésimos por cento) do valor atualizado,
equivalente ao valor de R$16.535,30 (dezesseis mil quinhentos e trinta e cinco reais e trinta
centavos), a partir de 22 de julho de 2020. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI
nº 6704596 e 6707143 - SAP.UAO.AAO, Anexo SEI nº 6706924 e Parecer Jurídico SEI
nº 6729752 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/07/2020, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6746197 e o
código CRC 289D49F4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6757265/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TAYLA KETLIN CHREMONEZI
DO VALLE no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fonoaudiólogo, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção
9.6  do Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 09:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6757265 e o
código CRC 401B33E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6757530/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SABRINA DE SOUZA AFONSO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6757530 e o
código CRC E473D213.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6757784/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSIANE DE SOUZA COSTA POY
no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fonoaudiólogo, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 09:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6757784 e o
código CRC 44D8E11D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6757913/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BEATRIZ ARAUJO DE CASTRO
SILVA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem , vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6757913 e o
código CRC 8F739494.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6758072/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JHULE BIBIANE STUMER
SONNENSTRAHL no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6758072 e o
código CRC 9C2B11D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6758199/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ALANA MICHELI AMARAL no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
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prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6758199 e o
código CRC 9C0307D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6758020/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LEANDRO DE BONA SARTOR no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 10:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6758020 e o
código CRC 2B46FCC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6758394/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MAYARA CRISTINA MACHADO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6758394 e o
código CRC AE091A8D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6758462/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CRISTIANE ELISA RIBAS
BATISTA no Concurso Público/Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP  no
Cargo Psicólogo , vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 10:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6758462 e o
código CRC 2FF68BFD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6758572/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LINDSAY ROSELLE BARROS DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
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no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6758572 e o
código CRC 5A2CB040.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6758856/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LILIAN FABRE FURLAN no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6758856 e o
código CRC 1E787E2B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6759081/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BRUNO RICARDO CASA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759081 e o
código CRC 903CD301.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6759370/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KALINCA LEONERI DA SILVA
FOSCARINI no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759370 e o
código CRC 348DC42C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6759319/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LETICIA DE SOUZA no Processo
Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP  no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 11:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759319 e o
código CRC 4590A953.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6759498/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FLAVIA DA CRUZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759498 e o
código CRC 45335D0C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6759683/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROSANGELA NOVAES BATISTA
PRADA  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 11:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759683 e o
código CRC ABE6D31A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6759792/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL ZOPPI CAMPANE no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759792 e o
código CRC F8EB32C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6759911/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). NILSON DEBARBA no Processo
Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 11:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6759911 e o
código CRC 8A0222B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6760020/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIANA BRITO DOS SANTOS no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

70 de 92

Nº 1495, quarta-feira, 22 de julho de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760020 e o
código CRC 2FC271EC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6760356/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE CARLOS JABUR CARDOSO
JUNIOR no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde
da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760356 e o
código CRC 27A9D8BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6760475/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA MAURICIO SILVA
COSTA no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde
da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760475 e o
código CRC 2BEAAAFF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6760485/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SUZANA LOPES no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 12:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760485 e o
código CRC 911D2900.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6760859/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LAENE VEIGSDING BOLDT no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 12:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760859 e o
código CRC 4D146F3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6761282/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FABIO RICARDO RUSCH no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/07/2020, às 13:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6761282 e o
código CRC 0D9B2AC7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6739739/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 066/2020 destinada a Requalificação Viária da Rua Aubé,
bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora, qual seja: Construtora Fortunato Ltda - R$ 2.797.502,01. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6739739 e o
código CRC 0500409C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6748885/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito
através do Edital nº 114/2020, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde na Especialidade de Oftalmologia para atendimento a demanda dos usuários do SUS,
relativo aos Grupos 02, 03, 04 e 07, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM –
SIGTAP/SUS, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto
licitado à empresa habilitada, qual seja: CENTRO CIRÚRGICO OFTALMOLÓGICO RGA
LTDA. para os itens constantes no Memorando SEI 6665775 - SES.UAA.ACA e requerimento de
credenciamento apresentado, de acordo com os valores definidos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 16:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748885 e o
código CRC A1024418.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6762103/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 050/2020, referente ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira e Equipe de Apoio e a adjudicação do objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Center Nutri Comércio de Produtos para Nutrição
Enteral: Item 1 - R$ 0,0188; Item 7 - R$ 0,06; Item 9 - R$ 0,071; Item 15 - R$ 0,074; Item 21 - R$
0,02; Item 23 - R$ 0,0153; Item 25 - R$ 0,05; Item 27 - R$ 0,05; Item 29 - R$ 0,02; Item 33 - R$
0,028; Item 41 - R$ 0,04; Item 47 - R$ 0,032. CRP Comércio de Produtos Nutricionais e
Medicamentos: Item 24 - R$ 0,0498; Item 46 - R$ 0,0319. Eremix Indústria de Alimentos Especiais
Ltda: Item 6 - R$ 0,021. Fresenius Kabi Brasil Ltda: Item 20 - R$ 0,0137; Item 22 - R$ 0,0146;
Item 26 - R$ 0,0247; Item 28 - R$ 0,0156; Item 40 - R$ 0,0212. Hassen Raad Distribuidora de
Medicamentos e Produtos Nutricionais: Item 2 - R$ 0,84. Integra Soluções Médicas Ltda: Item 8 -
R$ 0,27. LFP Comércio de Produtos para Saúde Eireli: Item 16 - R$ 0,0229; Item 17 - R$ 0,0229.
Marketmed Produtos Hospitalares Ltda: Item 4 - R$ 0,297; Item 42 - R$ 0,0133; Item 43 - R$
0,0133. Maycon Will Eireli: Item 13 - R$ 0,17; Item 35 - R$ 0,034; Item 37 - R$ 0,06. Merco
Soluções em Saúde S/A: Item 14 - R$ 0,0732; Item 30 - R$ 0,0267; Item 32 - R$ 0,0189; Item 36 -
R$ 0,0321; Item 44 - R$ 0,0112. Nutrimil Comércio de Produtos Alimentícios Ltda: Item 3 - R$
1,37; Item 5 - R$ 0,035; Item 10 - R$ 1,0417; Item 11 - R$ 0,035; Item 19 - R$ 0,0113; Item 45 -
R$ 0,015. Prodiet Nutrição Clínica Ltda: Item 18 - R$ 0,0109. Pró-Vida Comércio de
Equipamentos Ltda: Item 38 - R$ 0,0526; Item 39 - R$ 0,0526. Sulmedic Comércio de
Medicamentos Eireli: Item 12 - R$ 0,17; Item 34 - R$ 0,0234. Vaccarin & Alff Ltda: Item 31 - R$
0,07.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6762103 e o
código CRC CA0AC0B9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6725187/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 136/2020, destinado a aquisição de bens eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem
utilizados no Hospital Municipal São José e na Secretaria da Saúde de Joinville, na
Data/Horário: 04/08/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br
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- UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6725187 e o
código CRC E79DAB41.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6750371/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 282/2020, destinado a aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o
Laboratório Municipal e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, na
Data/Horário: 04/08/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 15:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6750371 e o
código CRC E995E60C.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 6737063/2020 - SAP.UPR
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Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga os itens 47, 54, 63 e 70 do
processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 301/2019 e junto a plataforma do
Banco do Brasil nº 785168, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de material de expediente e escolar para atender a demanda das unidades administradas pela
Secretaria de Educação, devido ao longo lapso temporal entre a abertura do processo e a presente
data, sem êxito na contratação.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6737063 e o
código CRC 2FC0D32D.

 

COMUNICADO SEI Nº 6760728/2020 - SGP.NAT

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

 

 

Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março
do corrente ano, atribuiu à epidemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19) o status de
pandemia; 
 

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019;
 

Considerando que o Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020, declara
situação de emergência em todo o território catarinense, para fins de prevenção e enfrentamento à
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COVID-19;

 

Considerando que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara situação
de emergência no Município de Joinville e ratifica as medidas para o enfrentamento da pandemia
decorrente do coronavírus;

 

Considerando a ausência de candidatos classificados em concurso público ou
processo seletivo simplificado, inclusive no Processo Seletivo Simplificado – Edital 004-2020-SGP,
publicado em 09 de junho de 2020;
 

Considerando a situação causada pela pandemia de COVID-19, torna-se
necessário o reforço de servidores temporários na área da saúde, priorizando assim, adoção de
medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública resguardando o art. 196 da
Constituição Federal;

 

Considerando que, até o final de 21 de julho de 2020, foram confirmados 5.401
(cinco mil, quatrocentos e um) casos da doença infecciosa viral respiratória COVID-19, provocada
pelo SARS-CoV-2. Ademais, um total de 97 (quinze) pacientes vieram a óbito em razão da mesma
enfermidade. No mesmo dia, a ocupação dos leitos de UTI reservados para o atendimento de
pacientes acometidos de COVID-19 era de 82% (113 pacientes internados);

 

Diante do rápido crescimento da ocupação dos leitos de UTI disponíveis no
Município e da impossibilidade de aguardar nova publicação de Processo Seletivo Simplificado,
dado o grave e iminente risco à saúde pública decorrente da saturação da capacidade hospitalar do
Município, decorrente de surto epidêmico, 

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão de
Pessoas, torna pública a necessidade de provimento do cargo de Médico Plantonista Intensivista
e Médico Plantonista Clínica Médica, de caráter temporário, do Quadro Único do Pessoal do
Hospital Municipal São José, para atendimento direto ou indireto aos pacientes confirmados ou
suspeitos de Coronavírus (COVID-19), em conformidade com o disposto no inciso IX da
Constituição Federal, o art. 113 da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso II do artigo 2°
da Lei Complementar n° 230, de 10 de abril de 2007.

 

Informamos que os interessados deverão enviar correspondência eletrônica da
documentação comprobatória da qualificação e/ou competência técnica, nos termos do artigo 3º,
§ 1º da Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007, para o endereço
sgp.uap.are@joinville.sc.gov.br, a fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público de combate a surto epidêmico no Município. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A contratação destina-se ao provimento imediato de cargo por tempo
determinado a fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, do
Município de Joinville, observada a ordem de envio de correspondência eletrônica no
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endereço sgp.uap.are@joinville.sc.gov.br

 

2. DOS CARGOS

2.1. O cargo objeto deste comunicado é Médico Plantonista Intensivista e Médico
Plantonista Clínica Médica, do Quadro Único do Pessoal do Hospital Municipal São José, com a
seguinte carga horária, remuneração, atividades, escolaridade e requisitos:

 

Cargo Carga Horária Remuneração Base

Médico Plantonista Intensivista 60 h/mês R$ 93,04 HP

Médico Plantonista Clínica Médica 60 h/mês R$ 93,04 HP

 

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA INTENSIVISTA

Descrição Sumária: É responsável pelo atendimento clínico à pacientes
críticos no hospital, desenvolvimento de rotinas médicas na unidade,
visando um suporte à vida do paciente, através do emprego de
monitoramento clínico associado à tecnologia, respeitando e colaborando no
aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais, participar das
reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico - científico, promover
incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação
médico - paciente e observar os preceitos éticos no decorrer da execução de
suas atividades, elaboração de escalas de trabalho na área, visando a
racionalização, o conforto e a segurança dos pacientes e da equipe e
elaboração de protocolos, contribuindo com os serviços essenciais prestados
no hospital e orientando a Residência Médica.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no
respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) em situação
regular e Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em Medicina
Intensiva.

 

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA

Descrição Sumária: É responsável pelo atendimento clínico à pacientes em
situação de urgência e emergência, tomando as providências necessárias,
solicitando exames e/ou internações, responsabilizando-se integralmente
pelo tratamento clínico dos mesmos. Atender prioritariamente os pacientes
de urgência e emergência identificados de acordo com o protocolo de
acolhimento, com classificação de riscos praticados pelo enfermeiro
acolhedor, integrar a equipe multidisciplinar no trabalho, respeitando e
colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais,
participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnicocientífico da
Unidade de Urgência de Emergência; promover incremento na qualidade do
atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente e observar os
preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades, elaboração de
escalas de trabalho na área, visando a racionalização, o conforto e a
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segurança dos pacientes e da equipe e elaboração de protocolos,
contribuindo com os serviços essenciais prestados no hospital e orientando a
Residência Médica.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no
respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) em situação
regular e Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em Clínica
Médica

 

2.2. São requisitos legais para o ingresso no serviço público municipal devendo o
candidato atender e comprovar cumulativamente no ato da convocação, apresentando prova de:

a) ter nacionalidade brasileira, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado das prerrogativas dos Decretos números 70.391 de 12 de abril de 1972 e 70.436 de
18 de abril de 1972 e Artigo 12, § 1º da Constituição Federal do Brasil;

b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

c) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também
com as militares;

d) cumprir as regras estabelecidas neste Edital;

e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que
será comprovada por meio de Atestado de Saúde Ocupacional;

g) não ter sofrido pena de demissão ou de destituição de cargo público, no
Município de Joinville ou outro ente público, nos últimos 05 (cinco) anos;

h) não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir
aposentadoria, no serviço público, em qualquer das esferas de governo, ressalvadas as
exceções constitucionais, apresentando declaração própria sobre essa condição;

i) ter sido classificado e possuir todos os requisitos específicos exigidos para
o cargo na forma estabelecida no item 2.2.

j) não possui restrições listadas no item 3 (DAS VEDAÇÕES).

 

3. DAS VEDAÇÕES

3.1. Considerando que a presente convocação tem como objetivo provimento de
profissionais de nível superior para atendimento direto ou indireto aos pacientes confirmados ou
suspeitos de Coronavírus (COVID-19), fica vedada a admissão de candidatos com as seguintes
restrições:

a) possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e nem completar 60
anos até um ano após a data de homologação deste certame;

b) diabetes insulino-dependente;

c) apresentar doenças respiratórias crônicas;

d) cardiopatas;

e) hipertensão;

f) gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade;
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g) outras afecções que deprimam o sistema imunológico.

 

4. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO

4.1. O candidato terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
para enviar os documentos, digitalizados de forma integral em um ÚNICO ARQUIVO em formato
PDF, necessários à sua admissão, no endereço eletrônico sgp.uap.are@joinville.sc.gov.br, devendo
nomear o assunto do e-mail em caixa alta com o CARGO seguido do seu nome, composta por:

a) Cédula de Identidade;

b) Documento com número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF);

c) Certidão de Quitação eleitoral;

d) Certidão de Nascimento (se solteiro) ou da Certidão de Casamento (se
casado);

e) Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso
Superior emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com
habilitação específica na área de atuação, quando expressamente exigida pelo Anexo III deste
edital;

f) Registro no respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) ou
Órgão de Classe para as categorias ou profissões regulamentadas por lei;

g) Certidão Negativa de Processo Ético-Disciplinar no respectivo Conselho
Profissional de Santa Catarina (SC) e nos Conselhos de outros estados onde tenha atuado ou
tenha tido registro profissional;

h) Comprovante de quitação da última anuidade vencida do respectivo
Conselho ou Certidão Negativa de Débitos;

i) Certificado de quitação do Serviço Militar;

j) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz, telefone
residencial ou apresentar declaração de residência);

k) 1 (uma) foto 3x4 colorida recente;

l) Carteira de Trabalho constando os dados pessoais e número da carteira;

m) Número do PIS/PASEP;

n) Preenchimento de declarações fornecidas pelo Município de Joinville

4.2. O não atendimento ao item 4.1. ou a adulteração de qualquer elemento
constante da relação de documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento
apresentado, verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato do certame;

4.3 Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir
da vaga, não cabendo reclassificação.

4.4. O candidato deverá comparecer na consulta admissional em data e horário
previamente agendado com a Carteira de Vacina original atualizada (VTV, ANTI HBS, HBS AG,
DT), consoante agendamento realizado por correspondência eletrônica no e-mail cadastrado pelo
candidato na inscrição. O não comparecimento do candidato ou a não apresentação da Carteira de
Vacina atualizada acarretará na sua eliminação. Não serão realizados reagendamentos de consulta
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admissional.

4.5. Na avaliação médica o candidato deverá ser considerado apto para ser
contratado. Se o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO acusar inaptidão para o exercício do cargo,
o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público.

4.6. As despesas decorrentes da realização de exames e laudos médicos
complementares exigidos pela Unidade de Saúde do Servidor, correrão às expensas do candidato
convocado.

4.7. A critério do médico examinador poderão ser requisitados exames
complementares, sendo também estes de responsabilidade do candidato. O prazo para entrega dos
exames complementares é de até 10 (dez) dias a contar da data de solicitação dos mesmos.

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Os casos omissos e as situações especiais serão analisados pela Secretária de
Gestão de Pessoas.

 

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/07/2020, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6760728 e o
código CRC 9DB42544.

 

DECISÃO SEI Nº 6757427/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 163/2020/NAT

Solicitante: G. V. R. S

Órgão/Unidade de origem: NAIPE
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Órgão/Unidade de origem: NAIPE

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável, e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6754545), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário G. V. R.
S, assistido pelo NAIPE, que objetivava o fornecimento do medicamento "Archeus" em favor
do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 22/07/2020, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6757427 e o
código CRC EF65B5BE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 6751866/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Valmor Zeferino, CPF nº 585.808.919-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 0288/16.
Local da infração: Rua Samuel Figueredo, s/nº, bairro Itinga (i.i. 13.00.34.27.7000).
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0609/16 (SEI n.º 19.0.071060-6).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 3824243/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:
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DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
20 (vinte) UPM’s, tendo em vista que não restou caracterizada no processo a agravante
capitulada, deixando-se de aplicar a medida reparatória, considerando a impossibilidade de
mensurar o dano causado, conforme registrado pela Verificação de Dano Ambiental realizada. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento da multa, o débito será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751866 e o
código CRC 120A2BFC.

 

ERRATA SEI Nº 6756839/2020 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

 

Na Convocação SEI 6605818, de 02 de julho de 2020, que convoca as entidades
não governamentais, legalmente constituídas, sediadas no Município de Joinville para Fórum
próprio para escolha de representantes para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente. Conforme o Edital SAS.UAC 6607632 do Fórum da Sociedade Civil 2020-2022,
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1479
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No documento  SEI 6605818

onde se lê: plataforma ZOOM

Leia-se: plataforma GOOGLE

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6756839 e o
código CRC 90C132DF.

 

ERRATA SEI Nº 6752216/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

 

Na Convocação SEI 6605818, de 02 de julho de 2020, que convoca as entidades não
governamentais, legalmente constituídas, sediadas no Município de Joinville para Fórum próprio
para escolha de representantes para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1479

 

Nos documentos  SEI 6607632 , SEI 6609902 e SEI 6616994

onde se lê: plataforma ZOOM

Leia-se: plataforma GOOGLE

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz,
Usuário Externo, em 21/07/2020, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Evelise Maria Junkes Buzzi,
Usuário Externo, em 22/07/2020, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6752216 e o
código CRC 43662F20.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6761089/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

RESOLUÇÃO Nº 029 DE 07 DE JULHO DE 2020.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 07 de julho de 2020;

 

Considerando:

 

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Resolução CNAS nº
109/2009, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos
Humanos – NOB/RH/SUAS, e a Resolução CNAS nº 14/2014;

 

Considerando a Resolução CMAS nº 053/2015, de 8 de setembro de 2015, que
estabelece os parâmetros municipais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho
Municipal de Assistência Social de Joinville;

 

Considerando a solicitação de cancelamento de inscrição da Associação
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Diocesana de Promoção Social - ADIPROS para os Serviços de Acolhimento Institucional para
crianças e adolescentes em Unidade Casa Lar - Unidade 1 - Rua dos Capuchinhos, 545 –
Saguaçú, Joinville – SC e Unidade 2 - Rua Capinzal, 115 – Saguaçú, Joinville – SC;

 

Resolve:

 

Art. 1º Cancelar a inscrição dos Serviços de Acolhimento Institucional para
crianças e adolescentes em Unidade Casa Lar - Unidade 1 - Rua dos Capuchinhos, 545 –
Saguaçú, Joinville – SC e Unidade 2 - Rua Capinzal, 115 – Saguaçú, Joinville – SC da Associação
Diocesana de Promoção Social - ADIPROS.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 22/07/2020, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6761089 e o
código CRC D20BED79.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 6743952/2020 - SECOM.NAD

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Comunicação, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento dos documentos de habilitação apresentados à Concorrência nº
01/2019/SECOM, destinada à seleção e contratação de agências de publicidade e/ou propaganda,
para a prestação de serviços de propaganda e publicidade, por lotes, para a administração direta e
indireta. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR as
seguintes empresas e seus respectivos lotes: Mágica Comunicação Ltda EPP - Lotes n.º 01, 02, 04 e
06; Jsmax Publicidade e Propaganda Ltda - Lote n.º 03; Supernova Consultoria Empresarial e
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Publicidade Ltda ME - Lote n.º 05 e D/Araújo Comunicação Ltda - Lote n.º 07. Diante da decisão,
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata do julgamento dos
documentos de habilitação encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Camila Cristina Kalef - Presidente da Comissão - Portaria nº 02/2020/SECOM

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2020, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6743952 e o
código CRC 0F989CEF.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 6748870/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos de habilitação referente ao Edital nº
114/2020, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na Especialidade
de Oftalmologia para atendimento a demanda dos usuários do SUS, relativo aos Grupos 02,
03, 04 e 07, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS. Após análise
detalhada de todas as exigências do edital, de acordo com o relatório técnico encaminhado pela
Equipe da Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação, a Comissão decide HABILITAR a
empresa CENTRO CIRÚRGICO OFTALMOLÓGICO RGA LTDA. para os itens constantes
no Memorando SEI 6665775 - SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento apresentado, de
acordo com os valores definidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. A ata
da reunião para julgamento encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Camila Cristina Kalef - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 06/2020/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748870 e o
código CRC 1885D073.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
6682635/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 101/2020 - UASG 453230, destinado a contratação de empresa
para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de uma quadra de esportes coberta e auditório na E.M. Prof. Karin Barkemeyer. Diante
aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa SOUZA FLORIANO ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Portal de Licitações". 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6682635 e o
código CRC 313BC887.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
6683020/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 101/2020 - UASG 453230, destinado a contratação de empresa
para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de uma quadra de esportes coberta e auditório na E.M. Prof. Karin Barkemeyer. Diante
aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa AUG SOLUÇÕES EM ARQUITETURA,
URBANISMO E GESTÃO LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O
Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações". 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6683020 e o
código CRC B15FEC0D.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
6695881/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 022/2020 - UASG 453230, destinado a contratação de empresa
para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
reforma e ampliação de 08 (oito) unidades escolares da rede municipal de ensin,. Diante aos motivos
expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa SOUZA FLORIANO ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Portal de Licitações". 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6695881 e o
código CRC 4279AC3C.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
6695927/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 022/2020 - UASG 453230, destinado a contratação de empresa
para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
reforma e ampliação de 08 (oito) unidades escolares da rede municipal de ensin,. Diante aos motivos
expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa ZITRI ENGENHARIA LTDA, sendo tal
decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
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disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações". 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6695927 e o
código CRC A1B5ED90.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
6729446/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 048/2020 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação
de empresa especializada em serviços de serralheria, para fornecimento e instalação de itens
de serralheria, para atender as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
e o Hospital Municipal São José. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a
Pregoeira decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa PLANOTEC
CONTRUÇÕES EIRELLI - ME, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O
Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações". 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729446 e o
código CRC A39E178F.
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